 LEI MUNICIPAL Nº 0508/05, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2005.


“REVOGA LEI MUNICIPAL Nº 207/97, AUTORIZA A ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS.”


BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao disposto no  art. 81, inc. IV da Lei Orgânica Municipal FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a LEI seguinte:


Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a retomada dos imóveis concedidos em uso a Brigada Militar do Estado do Rio Grande do Sul, matriculados sob o número 6.373, 6.375 e 6.376 do Cartório de Imóveis de Constantina, que foram cedidos com base na Lei Municipal 207/97 de 23 de outubro de 1997.


Art. 2º - Fica o executivo Municipal autorizado a proceder a denúncia prevista na cláusula Sexta do termo de cessão de uso número 01/2002 e 01/2005 firmado com a Brigada Militar do Estado.


Art. 3º - Uma vez retomado os imóveis fica o Município autorizado a proceder a alienação dos matriculados sob o número 6.373, 6.375 e 6.376 do Cartório de Imóveis de Constantina.


Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º -  Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 02 DE DEZEMBRO DE 2005.

Bianor Santin

Pref. Mun.

Registre-se e Publique-se.

      Data Supra

Soniamr José Reinher
  Sec. Mun. de Adm.
